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PROJETO DE RESOLUÇÃO n2Ü\S/89 , DE 18. 08 . 89 

f' "Outorga 'I'~ tu lo de Cidadania" 
' 

A MESA DA C~1Af~ ~IDNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
ESTADO DE MATO GROSSO , faz saber que o Plenário aprovou e ela 
promulga a seguinte Resolução : 

Art . lQ - Fica declarado de Cidadão Barragar
cense o Sr . SEBASTiÃO DA S~VA CARVALHO , em reconhecimento aos 
valorosos serviços prestados em prol do desenvolvimento 
cidade . 

desta 

Art . 22 - A Nesa da Câmara Hunicipal baixará 
p Ato , marcando a data da Sessão Solene· para e entrega do Dipl~ 
ma , dando prévia ciência ao agraciadoo 

Art. 3º - Esta Resoluç ão entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art . 42 - Revogam- se as disposiçÕes em contrá 
rio . 

Plenário das DeliberaçÕes da Câmara Nunicipal 
de Barra do Uarças- MT., em 18 de Agosto de 1989. 

Dr. 
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Justificativa 
Senhor Presidente , 
Senhores Vereadores: 

' 

fls.02 

r ., 

Acreditamos ser ate desnecessario falar da 
pessoa do Sr. Sebastião da Silva Carvalho, uma vez que , por ' ' 
mais de 13 anos , o povo barragarcense convive com essa ilustre• 
figura , sendo fiel testemunha de seu trabalho e sua grande par-- ' .. cela de contribuiçao que tem pestado a varias segmentos da 
nossa sociedade, s em qualquer tipo de distinção. 

Sebastião da Silva Carvalho, ou "Tião da Tor
neadora Uberlândia" , pseudÔnimo que o povo barragarcense lhe 
atribuiu, talvêz pela sua grande capacidade de cultivar sérias• 
amizades ou pela maneira educada e simples que dirige sua aten-- ' çao a todos. 

f um homem sério, muito honesto e trabalhador 
de reputação ilibada , características que lhe são peculiar, •• 
motivo pelo qual , tornou- se uma figura muito conhecida e porta
dora da amizade e r espeito do povo desta terra. 

Sr. Tião é natural do estado mineiro , da cid~ 
de de Uberlândia , palavra que gerou o nome de fantasia de sua 
e presa 11 Torneadora Uberlândia" , num gesto simples e até patri 
Ótico de um bom mineiro , enaltecendo sua terra de origem. 

i:. nascido no dia 13 de Janeiro àe 1943 , sendo 
~i_ho ào Sr. Allrio Pedro da Silva e de dona Alzira de Carvalho 
-o:-no· - se chefe de familia honrosa, casando com dona Maria de 
~á· a Ferreira da Silva, união essa que gerou os filhos, '' 
.a~ce_o aa ilva arvalho e Aracelli da Silva Carvalho. 

~bego e Earra ao ~arças, no dia 29 .11.75, 
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escolhendo portanto nossa cidade , como local ideal para fixar ' 
residência, criar sua familia e desenvolver suas atividades. 

Durante esses anos todos, Sr. Tião trabalhou 
arduamente no ramo de oficina de torno e solda, atividade que 
desenvolve com grande maestria até hoje , mas sempre foi um 
homem que jamais negou a ajudar alguem ou a quem dele necessit~ 
sse, sempre procurou participar ativamente de eventos esporti
vos como, futebol , motocross , ciclismo e outros, dando seu apm 
e sua costumeira contribuição , sendo que nas horas vagas , '' 
reÚne-se com seus amigos e sua fam{lia para ter o merecido '' 
lazer, praticando uma boa pescaria e outras atividades recreati 

vas. 

Com isso, nobres colegas acreditamos que o 
Sr. Tião, já é considerado pelo povo desta terra, um autêntico 
cidadão barragarcense , pois acreditamos que ele investiu em 

~ , , , 
nossa regiao e aqui esta ate hoje contribuindo a cada dia com 
o progresso de Barra do uarças e todo o Vale do Araguaia , moti
vo que nos leva a registrar nos anais desta Casa de Leis , noss 
homenagem, condedendo-lhe tal honraria. 

Data supra. 

Dro PAULO GONÇALVES 
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PARECER :. ::::=========== 

A presente Comissão analisando o Projeto de 

Resolução em epÍgrafe, oferece PARECER F VORÁVELo 

:==::ss:: 

Sala das Comissões , 21 de agosto de 1.989. 

v·er. 

Ver. 

=---- ::0 GA~CAS 

- Presidente -

- Membro -/ 
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